
LEI MUNICIPAL 1868/2015          Ubiretama – RS, 29 DE MAIO DE 2015 
 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO 
ADICIONAL  ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 5.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
CELSO WIEDE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

  FAZ SABER: 
 
                      ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da 
seguinte classificação: 
 

ÓRGÃO:  11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNID. ORÇAMENT:  01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNÇÃO:  08  – ASSISTENCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO:  244 – ASSISTENCIA COMUNITARIA 
PROGRAMA:  0008 –SCFV – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO 
ATIVIDADE: 2.145 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
 
Classificação da Despesa quanto ao elemento 

3.1.90.94.00 – INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS.......................................................R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 1008  -SCFV – SERV. CONVIVENCIA FORTALEC.  VINC. 
 

ART. 2º – O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto pela redução da seguinte dotação orçamentária: 
 
  11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082440008.2.145 - SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS  
3.3.90.33.00- LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE................................................R$ 5.000,00 

Fonte de Recurso: 1008  -SCFV – SERV. CONVIVENCIA FORTALEC.  VINC. 
 
  ART. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 29 DE 
MAIO DE 2015. 
 
 

CELSO WIEDE 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
JADIR ANTONIO CZAPLA 
Secretario Municipal da Administração 

PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRETAMA  

CFE LEI 724/2006 - MURAL 

 
_______/_______/______ A _______/_______/________ 

 

 

SECRETARIO MUNIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

JADIR A. CZAPLA 


